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DECRET O rV' 32/2023

DE 20 DE JANEIRO DE 2023.

"Altera a data da 5' Conferência
Municipal de Saúde de São
Francisco, Estado de Sergipe e da
o utras p rov i dê nc i as c o rre I atas. "

A PREFEITA MtNtcIPAL oe sÃo FRANcISco, ESTADo DE SERGIPE,

no uso de suas atribuições legais que lhe sáo conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

GONSIDERANDO a Resoluçáo do Conselho Nacional de Saúde, no 680, de

5 de agosto de 2022, que aprova o Regimento da 17a Conferência Nacional de Saúde;

e

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e discutir o fortalecimento da

Política Municipal de Saúde; e

CONSIDERANDO o Decreto Municipal no 9912022.
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DECRETAR:

Art. ío - Fica alterada a data da "5" Conferência Municipal de Saúde

de Sáo FranciscolSE", para o dia 08 de marco de 2023.

Art.2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipa! de São Francisco/SE, em: 20 de janeiro

de 2023.
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Prefeita Municipal
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